
Ofício 52/2023-P        
Brasília, 22 de agosto de 2023.

Ao Ilustre Senhor
Andrei Augusto Passos Rodrigues
Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal - DPF 
Setor Comercial Norte, Quadra 4, Edifício Multibrasil Corporate
Brasília/DF
protocolo.sera.dlog@pf.gov.br

Assunto: Solicitação de informações para a CPI.

Senhor Diretor-Geral,

A Comissão Parlamentar de Inquérito,  que investiga esquemas de

manipulação de resultados em partidas de futebol profissional no Brasil – CPI Futebol,

aprovou  requisição  de  informações,  direcionado  à  Polícia  Federal,  relacionada  às

condutas praticadas pela BLAZE, empresa internacional pertencente ao grupo Prolific

Trade  N.V.,  se  o  órgão  recebeu  alguma queixa  a  respeito,  se  realizou  ou  se  tem

realizado investigações e, nesse caso, com qual finalidade, como têm sido direcionadas

e quais as informações descobertas até o momento, conforme Requerimento nº 239, de

2023, de autoria do Deputado Kiko Celeguim (PT/SP).

Nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal, solicito a Vossa

Excelência  que  encaminhe  as  informações,  preferencialmente  em  meio  eletrônico

pesquisável, no prazo de 15 (quinze) dias, em razão do limite de funcionamento da CPI.

Se  as  informações  forem  ostensivas,  favor  enviar  pelo  e-mail

cpi.futebol@camara.leg.br

Em caso de haver informação com restrição de acesso, solicitamos

entrar em contato pelos telefones (61) 3216 6203 ou 3216 6231.

Atenciosamente,

Deputado Julio Arcoverde (PP/PI)
Presidente da Comissão 

_____________________________________________________________________________________________________
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